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LEI N.'2.930, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2010.

Altera o art. 2o da Lei 2 .776, de 27 de março de

2ü)8 e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, apÍovou e eu,
Prefeito, promúgo e sanciono a seguinte Lei:

Aú. l" O art.2o da Lei 2.776 de27 de março de 2008, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Atí 2" O valor dq "Çq.tão Álimentaçõo" será de R$105,00 (cento e cinco
reais), rcajvsÍaÃo a partir de 1" de janeiro de20l0. "íl{À,)

Art 2' As deqlesas decorrentes da aplicação da presente serão custeadas pela
dotação constânte da Le-! é:Orçamento vigeore nese exercíció.

Art, 3o" Esta Lei entra em vigor:.na .data de:sua publicação, com efeitos
financeiros retroativos q.l n dejaneiio de 2010. :

Congoúas, 19 de fevere,iro dç 20.10.
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